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arca, único candidato classificado ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, no concurso externo de
ingresso aberto por aviso publicado no Diário da República, 3.ª sé-
rie, n.º 123, de 29 de Junho de 2005. (Processo isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

O candidato nomeado deverá aceitar a nomeação no prazo de
20 dias a contar da data da publicação do presente aviso.

16 de Agosto de 2006. — Por delegação de competências do Pre-
sidente da Câmara, conferida pelo despacho n.º 58-P/2005, de 7 de
Novembro, o Director Municipal de Recursos Humanos e Moderniza-
ção Administrativa, José António Vaz Guerra da Fonseca.

3000214446

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VERDE

Aviso

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do
signatário datado de 11 do corrente, foi deferido o pedido de li-
cença sem vencimento de longa duração, formulado por Carlos
Manuel Antunes Costa, com a categoria de operário qualificado —
carpinteiro de limpos, a partir do dia 23 de Agosto de 2006 (in-
clusive).

11 de Agosto de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Fernando Nogueira Cerqueira Vilela. 1000304950

Aviso

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do sig-
natário datado de 2 do corrente, foi deferido o pedido de licença sem
vencimento de longa duração, formulado por Rosa Natália Leitão
Azevedo, com a categoria de assistente administrativo principal, a
partir do dia 21 de Agosto de 2006 (inclusive).

4 de Agosto de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Fernando Nogueira Cerqueira Vilela. 3000214467

Aviso

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do sig-
natário datado de 4 do corrente, foi deferido o pedido de licença sem
vencimento de longa duração, formulado por Maria Alexandra Bar-
bosa Ferreira, com a categoria de cantoneiro de limpeza, a partir do
dia 16 de Agosto de 2006 (inclusive).

7 de Agosto de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Fernando Nogueira Cerqueira Vilela. 3000214464

JUNTA DE FREGUESIA DE CABANAS DE TORRES

Aviso

Torna-se público que, por deliberação da Junta de Freguesia de
Cabanas de Torres de 1 de Agosto de 2006, foi renovado o contra-
to resolutivo celebrado com Mara Lúcia Matos dos Santos, ao abri-
go da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de
Junho.

1 de Agosto de 2006. — O Presidente da Junta, Luís de Jesus Martins
Ferreira Murteira. 1000304947

JUNTA DE FREGUESIA DE SINES

Aviso n.º 14/2006

Concurso interno de acesso limitado para provimento de
um lugar de técnico superior de 1.ª classe — área de
recursos humanos.

António Gonçalves Correia, presidente da Junta de Freguesia de
Sines, torna público que, na sequência do concurso mencionado em
epígrafe e em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, e

por deliberação do executivo, em reunião ordinária de 24 de Julho de
2006, foi nomeada na categoria de técnica superior de 1.ª classe —
área de recursos humanos, escalão 1, índice 460, a candidata Vanda
Maria Correia Apolónia Santos.

A candidata deverá aceitar o lugar nos 20 dias imediatos ao dia da
publicação do presente aviso no Diário da República.

(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

17 de Agosto de 2006. — O Presidente da Junta, António Gonçal-
ves Correia. 1000304955

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso

Concurso interno assistente administrativo principal

Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação
do conselho de administração dos Serviços Municipalizados ds
Caldas da Rainha, em reunião de 16 de Agosto de 2006, se en-
contra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de acesso geral para provimento de dois lugares de assis-
tente administrativo principal, pertencente ao grupo de pessoal
administrativo, do quadro de pessoal destes Serviços Municipali-
zados.

1 — Vencimento — o vencimento mensal, nos termos do Decre-
to-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, alterado pela
Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, é o correspondente ao escalão 1, índi-
ce 222.

2 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à adminis-
tração local por força do Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho,
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado a adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, e
Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

3 — O concurso é válido para as vagas postas a concurso, cadu-
cando com o respectivo provimento.

4 — O local de trabalho situa-se no município das Caldas da Rai-
nha.

5 — Conteúdo funcional — o previsto no Despacho n.º 38/88, da
Secretaria de Estado da Administração Local e Ordenamento do Ter-
ritório, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 22, de 26 de
Janeiro de 1989.

6 — São condições de admissão a concurso:

6.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.º 2 do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

6.2 — Requisitos especiais — os constantes na alínea a) do artigo 8.º
do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro,
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

7 — Candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho de administração dos Servi-
ços Municipalizados das Caldas da Rainha, do qual deverão constar os
seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de iden-
tificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte, estado civil,
situação militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata, bem como do

número e data do Diário da República, em que o mesmo se encontra
publicado.

7.2 — Será dispensada a apresentação dos documentos comprovati-
vos dos requisitos referidos no n.º 6.1 do presente aviso, desde que os
candidatos declarem, no requerimento, em alíneas separadas e sob
compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente a cada uma das alíneas a), b), c), d), e) e f) do n.º 2 do
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

7.3 — Local de entrega das candidaturas — as candidaturas de-
verão ser entregues directamente na Secção de Recursos Humanos
dos Serviços Municipalizados das Caldas da Rainha, sita na Praça
de 25 de Abril, 2500-110 Caldas da Rainha, durante o horário de
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expediente, ou enviado pelo correio, com aviso de recepção, para a
morada atrás mencionada até ao último dia do prazo estipulado no
presente aviso.

8 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção, ambas pontuadas de 0 a 20 valores, e que te-
rão carácter eliminatório, caso a classificação seja inferior a 9,5 va-
lores.

8.1 — A avaliação curricular — destina-se a avaliar as aptidões
profissionais dos candidatos, ponderando de acordo com as exigênci-
as da função, a habilitação académica de base, a formação profissio-
nal, a experiência profissional e classificação de serviço.

8.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais dos candidatos.

9 — A classificação final dos candidatos será resultante da aplica-
ção da fórmula a seguir indicada, traduzida no escalão de 0 a 20 valo-
res para cada uma das provas:

CF = (3 × AC + 2 × EPS)/5

em que:

CF = classificação final.
AC = avaliação curricular.
EPS — entrevista profissional de selecção.

10 — Em caso de igualdade de classificação, aplicar-se-á o dispos-
to no artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

11 — As listas de candidatos admitidos e excluídos serão afixadas
no edifício dos Paços do Concelho, sendo, ainda, os mesmos candida-
tos notificados nos termos dos artigos 33.º, 34.º, 38.º e 40.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia da prova
prática de conhecimentos e da entrevista, nos termos do artigo 35.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Dr. José Luís Ribeiro Cardoso, administrador.
Primeiro vogal — engenheiro Luís Filipe Rolim Oliveira, assessor

principal.
Segundo vogal — Teresa Cristina Oliveira Nunes, chefe de secção.
Primeiro vogal suplente — engenheiro Eduardo José Rebelo Fer-

reira, administrador do conselho administração.
Segundo vogal suplente — Graciete Videira Borges Martins, chefe

de secção.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimen-
tos, pelo primeiro vogal efectivo.

22 de Agosto de 2006. — O Administrador, José Luís Ribeiro
Cardoso. 3000214402

Aviso

Concurso interno assistente administrativo especialista

Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação
do conselho de administração dos Serviços Municipalizados das
Caldas da Rainha, em reunião de 16 de Agosto de 2006, se en-
contra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de acesso geral para provimento de um lugar de assisten-
te administrativo especialista, pertencente ao grupo de pessoal
administrativo, do quadro de pessoal destes Serviços Municipali-
zados.

1 — Vencimento — o vencimento mensal, nos termos do Decre-
to-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, alterado
pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, é o correspondente ao escalão 1,
índice 269.

2 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à adminis-
tração local por força do Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho,
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado a adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, e
Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

3 — O concurso é válido para a vaga posta a concurso, caducando
com o respectivo provimento.

4 — O local de trabalho situa-se no município das Caldas da Rai-
nha.

5 — Conteúdo funcional — é o previsto no Despacho n.º 38/88, da
Secretaria de Estado da Administração Local e Ordenamento do Ter-
ritório, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 22, de 26 de
Janeiro de 1989.

6 — São condições de admissão a concurso:
6.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.º 2 do artigo 29.º do

Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais — os constantes na alínea a) do artigo 8.º

do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro,
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

7 — Candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho de administração dos Servi-
ços Municipalizados das Caldas da Rainha, do qual deverá constar os
seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de iden-
tificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte, estado civil,
situação militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata, bem como do

número e data do Diário da República, em que o mesmo se encontra
publicado.

7.2 — Será dispensada a apresentação dos documentos comprovati-
vos dos requisitos referidos no n.º 6.1 do presente aviso, desde que os
candidatos declarem, no requerimento, em alíneas separadas e sob
compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram, re-
lativamente a cada uma das alíneas a), b), c), d), e) e f) do n.º 2 do
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

7.3 — Local de entrega das candidaturas — as candidaturas de-
verão ser entregues directamente na Secção de Recursos Humanos
dos Serviços Municipalizados das Caldas da Rainha, sita na Praça
de 25 de Abril, 2500-110 Caldas da Rainha, durante o horário de
expediente, ou enviado pelo correio, com aviso de recepção, para
a morada atrás mencionada, até ao último dia do prazo estipulado
no presente aviso.

8 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção, ambas pontuadas de 0 a 20 valores, e que te-
rão carácter eliminatório, caso a classificação seja inferior a 9,5 va-
lores.

8.1 — A avaliação curricular — destina-se a avaliar as aptidões
profissionais dos candidatos, ponderando, de acordo com as exigên-
cias da função, a habilitação académica de base, a formação profissio-
nal, a experiência profissional e classificação de serviço.

8.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais dos candidatos.

9 — A classificação final dos candidatos será resultante da aplica-
ção da fórmula a seguir indicada, traduzida no escalão de 0 a 20 valo-
res para cada uma das provas:

CF = (3 × AC + 2 × EPS)/5
em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
EPS — entrevista profissional de selecção.

10 — Em caso de igualdade de classificação, aplicar-se-á o dispos-
to no artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

11 — As listas de candidatos admitidos e excluídos serão afixadas
no edifício dos Paços do Concelho, sendo, ainda, os mesmos candida-
tos notificados nos termos dos artigos 33.º, 34.º, 38.º e 40.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia da prova
prática de conhecimentos e da entrevista, nos termos do artigo 35.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Dr. José Luís Ribeiro Cardoso, administrador.
1.º vogal — engenheiro Luís Filipe Rolim Oliveira, assessor princi-

pal.
2.º vogal — Teresa Cristina Oliveira Nunes, chefe de secção.
1.º vogal suplente — engenheiro Eduardo José Rebelo Ferreira,

administrador do conselho administração.
2.º vogal suplente — Graciete Videira Borges Martins, chefe de

secção.




